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Em de de 19 

L E I NO 968 

de 24 de abri l de 1963 

A - , A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artip,o lO - Fica aberto na Contadoria Municipal -
Ulil crédito especial de 1,..$ 6o.ooo ,oo ( sessenta mil cruzeiros ), para -
atender as despesas com as el eições de 6 de janeiro do corrente 
exerci cio. 

Artigo 20 - As despesas de que trata esta~ei s~ 
rão cobertas com os recursos provenientes do excesso de arrecadação 
a ser verificad o no corrente exercicio. , /"' 

~tigo 30 - Esta lei entrara em vigor na data de 
sua publicaç~o, revogadas as disposi ções em contrário. 

Prefeitura da ~stância de 
de abril de 1 .963. 

- , Sao Jose dos Campos , 24 
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Dr. José', Marcondes Per ~ira 
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PREf[iTQ ~~.u~:ICI'"'AL 
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Regi stf ada e publicada no Departamento de Admi
nistração, em vinte e quatro de abril de mil novecentos e sessenta 

A e tros . 


